
 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

9ª REGIÃO MILITAR 

(Gov. das Armas Prov. de MT/1821) 

REGIÃO MELLO E CÁCERES 

 

ADENDO Nr 07 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA SELEÇÃO AO SERVIÇO MILITAR TEMPORÁRIO Nr 08 - 

SSMR/9, DE 1º DE SETEMBRO DE 2015 

(CABO ESPECIALISTA TEMPORÁRIO) 
 

O Comandante da 9ª Região Militar (Cmt 9ª RM), responsável pela execução do Serviço Militar 

na área abrangida pelos Estados do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul e do Município de Aragarças - GO, 

no uso de suas atribuições legais, visando atender o interesse do serviço militar e de acordo com a Portaria 

Nr 046-DGP, de 27 de março de 2012 (EB30-N-30.009), 1ª Edição, 2012, alterada pela Portaria Nr 011-

DGP, de 22 de janeiro de 2014 e com o Plano Regional de Convocação 2016 da 9ª RM (PRC 2016), 

RESOLVE, alterar o item abaixo do Aviso de Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário nº 

08-SSMR/9, de 1º de setembro de 2015 e Adendo Nr 02, de 24 de setembro de 2015 ao Aviso de 

Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário nº 08-SSMR/9, de 1º de setembro de 2015,  

conforme se segue: 
 

Folha Nr Onde se lê: Leia-se: 

- 

 ................................................................... 

“3. DO CALENDÁRIO GERAL E 

LOCAL DE FUNCIONAMENTO DAS 

COMISSÕES DE SELEÇÃO ESPECIAL 

.................................................................. 

3.7. O candidato ao EBCT interessado em 

concorrer a uma vaga a ser preenchida na 

localidade de ARAGARÇAS-GO, deverá, 

no momento da inscrição, escolher 

ARAGARÇAS-GO como 

Guarnição/Localidade de primeira 

prioridade e realizar todas as etapas do 

processo seletivo nessa localidade de 

ARAGARÇAS-GO. 

......................................................................” 

 

................................................................... 

“3. DO CALENDÁRIO GERAL E 

LOCAL DE FUNCIONAMENTO DAS 

COMISSÕES DE SELEÇÃO ESPECIAL 

.................................................................. 

3.7. O candidato ao EBCT interessado em 

concorrer a uma vaga a ser preenchida na 

localidade de ARAGARÇAS-GO, deverá, 

no momento da inscrição, escolher 

ARAGARÇAS-GO como 

Guarnição/Localidade de primeira 

prioridade e realizar todas as etapas do 

processo seletivo nessa localidade de 

ARAGARÇAS-GO, com exceção da Etapa 

de Inspeção de Saúde que deverá ser 

realizada na localidade de CUIABÁ-MT. 

......................................................................” 

 
 

 

Campo Grande, MS, 30 de dezembro de 2015. 

 

 

(O documento original encontra-se arquivado no Comando da 9ª Região Militar) 

_________________________________________________ 

CARLOS ALBERTO FRANCO DE MELLO - Coronel 

Respondendo pelo Comando da 9ª Região Militar 


